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O Direito de Família, subcampo do Direito Civil, tem como fonte de estudo a

família, especificamente os seguintes institutos jurídicos: casamento, união

estável, relações de parentesco, filiação, alimentos, bem de família, curatela,

tutela e guarda (Tartuce, 2024).

No artigo 226 da Constituição Federal, a família é a base da sociedade e tem

especial proteção do Estado. As famílias compõem a comunidade social e

política do Estado, encarregado de ampará-las, como meio de fortalecer sua

própria instituição. Os catadores de resíduos sólidos, em muitos casos,

exercem suas atividades desde a infância, e, em algumas famílias, os filhos

acabam herdando a profissão por falta de acesso a melhores opções no

mercado de trabalho (Silva, Góes, Alvarez, 2013).

O presente estudo faz parte do projeto de pesquisa “A influência do

envelhecimento humano na execução das atividades do catador de resíduos

sólidos a partir de sua percepção” e objetiva identificar e categorizar as

jurisprudências de catadores relacionadas ao Direito de Família.

O estudo foi realizado por meio de uma pesquisa documental no site do Tribunal de

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no período de 2000 a 2022. Utilizou-se o

termo “catador” no inteiro teor do processo para realizar a busca das jurisprudências.

Resultaram 1033 jurisprudências que, posteriormente, foram tabeladas com número do

processo, ementa, data de julgamento e identificadas se tinham relação com a catação.

Ao todo 91 jurisprudências foram identificadas como Direito de Família, das quais 53

tinham relação com a catação.

O procedimento subsequente foi a classificação das jurisprudências por subcategorias

do Direito de Família: pensão alimentícia, destituição de poder familiar, guarda e

outros.

Para realizar a análise dos dados foram considerados os recursos e os resultados das

decisões judiciais.
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Os resultados do estudo permitem concluir que, no período de 2000 a 2022, no

Rio Grande do Sul, as decisões judiciais sobre Direito de Família, priorizaram a

redução dos riscos e o bem-estar dos filhos dos catadores, com base na

prevalência dos recursos desprovidos, em relação a redução de pensão

alimentícia (65%), a retomada do poder familiar (100%) e a guarda de filhos

(100%) pelos catadores. As decisões judiciais sobre redução de pensão

alimentícia também apontam para as dificuldades econômicas dos catadores

cumprirem as decisões judiciais, uma vez que 35% dos processos foram

aceitos, providos pelos magistrados. As decisões referentes a manutenção da

perda do poder familiar e da guarda de filhos, por um ou outro genitor, ou

familiar do catador, sugerem ainda a presença de outras dificuldades,

relacionadas ao ambiente de trabalho e as condições psíquicas, emocionais e

culturais que podem oferecer riscos aos filhos dos catadores.

70%

17%

9%

4%

Direito de Família

Pensão Alimentícia Destituição de Poder Familiar Guarda Outros

No período de 2000 a 2022, conforme consta no gráfico 1, do total das 53

jurisprudências de direito de família relacionadas com os catadores no Rio

Grande do Sul, a subcategoria que mais apareceu foi pensão alimentícia, com

37 ações, o equivalente a 70% dos casos. A segunda foi destituição de poder

familiar, com 9 ações, representando 17%, seguida da guarda de filhos, com 5

casos, correspondendo a 9%. A subcategoria outros, com 2 casos, representa

4% das jurisprudências.

Gráfico 1 – Total de jurisprudências de catadores no Direito de Família, por subcategorias, no

período de 2000 a 2022, no RS.

Dos 37 processos sobre pensão alimentícia, cuja maioria trata de solicitação de

redução do valor mínimo legal da pensão em razão da baixa remuneração do

catador, 35% foram providos, acatados pelo juiz, enquanto que 65% foram

desprovidos, recusados. Segue exemplo de apelação recusada pelo juiz:

“Considerando que o apelante não logrou provar a impossibilidade de

pagar a pensão alimentar arbitrada no valor de 35% (trinta e cinco) por cento do

salário, montante que não se mostra elevado para suprir as necessidades do

descendente que está com apenas 1 (um) ano de idade, inviável se mostra o

julgamento favorável da pretensão recursal. Diante do exposto, nego

provimento ao recurso”

A segunda subcategoria, destituição de poder familiar, trata de filhos retirados

de seus genitores em virtude da precariedade de alimentação, moradia e

abuso de drogas. Todas as solicitações (100%) dos genitores para reaver o

poder familiar sobre os seus filhos foram recusadas pelos magistrados. Segue

exemplo de apelação:

“Afirmam que sua pretensão de retomar a convivência com os

menores e desempenhar a função parental traduz firme propósito, apesar da

notória pobreza dos apelantes, que são catadores de lixo. Invocam o princípio

da prevalência da família natural e argumentam que deixaram de ser usuários

de crack, requerendo sua inclusão em programas oficiais de auxílio.”

A terceira subcategoria, de guarda, trata de designação do genitor ou familiar

que ficará responsável pelos filhos. Nesta subcategoria também constatou-se

que todas as pretensões de reestabelecimento de guarda de filhos, de um

genitor em relação ao outro ou, ainda, em relação a um familiar, foram

recusadas pelos magistrados. Segue parte da decisão para exemplificar:

“Portanto, estando a criança habituada ao convívio com a avó materna, que a

acolheu em tenra idade e a quem reconhece como mãe, de quem recebe os

cuidados necessários e possíveis, e não havendo fato novo superveniente e

grave capaz de justificar a alteração dessa situação, correto o deferimento da

guarda à avó materna e também sua inclusão no pólo passivo da lide.” Isto

posto, nego provimento ao recurso

Elaborado pelo bolsista (2024).


